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DECRETO 

DECRETO Nº 021  

Decreto nº 021, de 30 de agosto de 2022.

Declara situação de emergência nas áreas do Município afetadas por
desastre natural climatológico caracterizado por período prolongado de
baixa ou nenhuma pluviosidade, em que a perda de umidade do solo é
superior à sua reposição (COBRADE/1.4.1.1.0–Estiagem), conforme
IN/MDR 36/2020. 

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e

Considerando o disposto no art. 7º, VII, da Lei Federal nº 12.608, de
10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil (PNPDEC) - MDR;

Considerando que o Rio Grande do Norte e em especial o município de
Passa e Fica têm vivenciado um regime de escassez hídrica que já
perdura por 07 (sete) anos consecutivos, sendo interrompido no
primeiro semestre de 2018;

Considerando que o impacto socioeconômico dos anos de secas para
Setor Agropecuário do município de Passa e Fica, não só refletindo
negativamente na infraestrutura física das propriedades rurais, mas
também com prejuízos de monta para o contingente populacional,
prejudicando todos os elos das diferentes cadeias produtivas
trabalhadas pelos diversos segmentos da sociedade civil, com especial
destaque para os subsetores pecuário e agrícola, fortemente atingidos,
experimentando restrições drásticas nos níveis da produção e
produtividade, além de severa redução no número de animais dos
diferentes rebanhos;

Considerando que o município de Passa e Fica encontra-se em situação
de emergência desde o ano de 2012, onde as irregularidades
pluviométricas determinaram um quadro de baixo volume de
acumulação d’água nos reservatórios públicos e privados do Estado,
bem como nos diversos lençóis freáticos do Rio Grande do Norte,
apesar das chuvas ocorridas no primeiro semestre deste ano;

Considerando que os efeitos danosos da seca são sentidos inicialmente
nas unidades produtivas rurais. Sendo no campo onde se acentua os
reflexos deletérios da escassez hídrica, conduzindo o agricultor
passa-fiquense a um cenário catastrófico agudizado a cada ano de
estiagem; 

Considerando que a baixa pluviosidade também vem repercutindo
negativamente em cultivos irrigados, em razão da redução na
disponibilidade da oferta d’água, quer originada de poços
subterrâneos, quer oriunda de reservatórios superficiais, hoje
fortemente racionada, monitorados pela Agência Nacional de Águas
(ANA), quando se trata de corpos d’água de domínio da União, e pelo
Instituto de Gestão das Águas do Rio Grande do Norte (IGARN),
quando a fonte for de domínio do Estado;

Considerando que no primeiro semestre do ano de 2018 ocorreu um
regime chuvoso considerado normal, com precipitações na maioria dos
municípios do Estado, entretanto, as precipitações pluviométricas não
foram suficientes para recompor a capacidade de armazenamento
hídrico dos reservatórios no Estado;

Considerando as informações do Instituto de Gestão das Águas do
Estado do Rio Grande do Norte (IGARN), a situação hídrica atual do
Rio Grande do Norte continua extremamente crítica, pois, dos 46
(quarenta e seis) reservatórios monitorados no segundo semestre do
ano de 2018, 07 (sete) se encontram em volume morto; 

Considerando que o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
(SINPDEC) classifica o desastre climatológico em “Nível II – Desastre
de Média Intensidade”, a incidir a decretação de “Situação de
Emergência”, conforme disposto no art. 3º, II, e §§ 2º e 3º, e no art. 4º,
ambos da Instrução Normativa nº 36, de 04 de dezembro de 2020, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

Considerando, ainda, que é missão constitucional do gestor municipal
adotar medidas saneadoras necessárias no sentido de amenizar
situações calamitosas que envolvem a sua jurisdição administrativa,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada “Situação de Emergência por Estiagem”, nas
áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre
– FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do
desastre classificado e codificado como Seca – COBRADE/1.4.1.1.0,
conforme IN/MDR 36/2020.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações
de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
COMPDEC. 

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo
5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e
os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de
resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações,
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de
desastre.

§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.
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Art. 6º Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 30 de
agosto de 2022; 60º da Emancipação Política.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Constitucional
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 013/2022  
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